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Lei Nº ;)Jj'._/2020 . e .l.L, de. sl,\\i,:2 . 
A ordem do dia da Sessão de hoje 
Sala das Sessões da Câmara 

Municipal de Santan a do Piauí-P I 

em :l~ ..m__ 
P SIQl!NTÉ 

de 2020 

Dispõe sobre 
Orçamentárias 
financeiro de 
providências. 

as 
para 

2021 e 

Diretrizes 
o exercício 

dá outras 

A Pref it Municipal de Santana do Piauí, Estado do Piaui, no uso de suas 

atribui ões legais ' m conformidade com a Lei Orgânica do Municipio; 

Faço sabe ue a Câmara Municipal de Santana do Piauí aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES P ELIMINARES 

A . . 1º. E,n cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 165, da Constituição 

Federal, e na Lei C )rnplementar nº 101, de 4 de maio de 2000 são estabelecidas as diretrizes 

orçamentárias do ~ Iunicípio para o exercício de 2021, compreendendo: 

I. a:-. prioridades e metas da Administração Mw1icipal; 

II. a ~strutura organização dos orçamentos; 

III. a diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 

IV. •"' disposições relativas à dívida pública municipal; 

V. a-- dispo i ões relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sticiais; 

VI. as disposições sobre alterações a legislação tributária do Município; 

VIL a· disposições gerais. 

Ar . 2º. Jnt !gram esta lei os seguintes Anexos: 

I. t> Prioridades e metas da Administração Municipal (ANEXO I); 
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II. d,~ Metas Fiscais, elaborado em conformidade com os §§ 1 º e 2º do artigo 

4' d Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, inclusive os Anexos de 

Evolução do Patrimônio Líquido da Prefeitura nos últimos 03 (três) 

e~ :ercícios e de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial Fundo de 

P 'evidência (ANEXO II); 

III. de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3º do artigo 4º da 

L .i Complementar Federal nº 101, de 2000 (ANEXO III) . 

CAPÍTULO II 

DAS PR1 RIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

A . 311
• J... s prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2021, também, 

estã especificada,' o plano plurianual relativo ao período 2018-2021. 

CAPÍTULO III 

DA !.,:STRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

A . 4º. O )r j to de lei orçamentária do Município de Santana do Piauí, relativo ao 

exercício d 2021, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de 

transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade: 

I. o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução 

d,> orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 

d sigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater 

a xclusão social; 

II. o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a 

1 1rticipa .ão na elaboração e no acompanhamento do orçamento, devendo 

o overno Municipal promover audiências públicas; 

III. o princípio de transparência implica, além da observância ao princípio 

constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis 
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p ra garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao 

o rçamento. 

Ar . 511
• O erojeto de lei orçamentária anual do Município de Santana do Piaui será 

elaborado em ob -rvânci· às diretrizes fixadas nesta lei, à legislação federal aplicável à 

matéria e, e especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas, compreendendo: , 

I. o rçamento fiscal referente aos poderes do Município e seus órgãos; 

II. o rçamento da seguridade social; 

III. os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais; 

IV. o·, orçame tos dos fundos municipais; 

pr jeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para a 

abertura de crédit s adicionais suplementares mediante edição de decretos do Executivo. 

Parágrafo único. Os decretos de abertura de créditos adicionais suplementares, 

autorizados na lei orçarne1 tária anual, serão acompanhados de justificativa. 

A . 70., O rçam ntos das entidades autárquicas e fundacionais compreenderão: 

I. o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por' natureza e 

pela classificação funcional-programática de cada órgão, apresentando a 

despesa por função, programa, projeto, atividade e operação especial. 

II. o demonstrativo da receita, por órgãos, de acordo com a fonte e a origem 

os recursos . 

A . so.. O, orçamentos dos fundos compreenderão: 

I. o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por natureza e 

pela classificação funcional, apresentando a despesa por função, 

p :ograma, projeto,atividade e operação especial. 

II. o emonstrativo da receita, de acordo com a fonte e origem dos recursos. 
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A . . 92
• /\ proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara 

Municipal, até 3 ,' s tembro de 2020, compor-se-á de: 

conterá: 

I. m nsagem; 

II. J, "ojeto de lei orçamentária anual; 

III. L8
1 las explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22 da Lei Federal 

11'1 4.320, d 17 de março de 1964; 

IV. d, monstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes das 

i~ enções, anistias, remissões, su sídios e benefícios de natureza financeira, 

tributária e creditícia; 

V. rd ação de projetos e atividades constantes do projeto de lei orçamentária, 

com sua descrição e codificação, detalhados no mínimo por categoria 

t! onômi a, pelo grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação 

e e1 mento de despesa. 

VI. anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renúncias de receita 

e ao aume to de despesas obrigatórias de caráter continuado, de que trata 

o mciso I[ do artigo 52 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 

VIL anexo com demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

respectivos orçamentos com os objetivos e metas constantes do 

documento de que trata o inciso II do artigo 2º desta lei; 

VIII. reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei; 

IX. d monstrativo com todas as despesas relativas à dívida pública; 

§ 1 º ,. mensagem de encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual 

I. nvaliaçã das necessidades de financiamento do setor público municipal, 

explicitan do receitas e despesas, bem como indicando os resultados 

J ·imário e nominal; 
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II. j11stifica tiva da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais 

ngregados da receita e da despesa, observado, na previsão da receita, o 

d · sposto o artigo 12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 

III. d !monstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a 

aplic çã de recursos resultantes de impostos na manutenção e 

d,!senvol vimento do ensino, conforme as disposições da Lei de Diretrizes 

,~ ases da Educação acional; 

IV. d~monstrativo do cumprimento das disposições da Emenda 

C nstitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

V. jt, ·tificativa para eventuais alterações em relação às determinações 

contidas nesta lei. 

§ 2º Os quddros e tabelas da proposta orçamentária deverão ser encaminhados em 

suporte físico que permita o imediato processamento eletrônico dos dados, sem prejuízo da 

aprese tação usua1, devendo os Poderes Executivo e Legislativo prover os recursos 

necessários ao adeL1 uado processamento dessas informações. 

§ 3 O Po r Executivo tomará disponível, por meio da Internet, cópia da proposta 

orçam .ntária, cópia da lei orçamentária e respectivos anexos, até 10 (dez) dias após sua 

publicação e relati irio res mido da execução orçamentária até 30 (trinta) dias após o 

encerram nto de G , a imestre. 

A . 10. P < ra efeito desta lei, entende-se por : 

I. } rograma, o instrumento da organização de ação governamental visando 

<1 concretização dos objetivo pretendidos, sendo mensurados por 

i1 clicado es estabelecidos no plano plurianual; 

[l. n ivi da de, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

u n rogr ma, envolvendo um conjunto de operações que se 

1't alizam e modo continuo permanente,das quais resultam um produto 

1 ,~ce sário à manutenção da ação de governo; 
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III. rojeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

F · grama, e volvendo um conjunto de operações,limitadas no tempo, das 

q tais resulta um produto que concorre para a expansão o 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV. operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 

e pansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta 

n produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou 

~a rviços. 

V. u ,üdade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, 

at:r pada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior 

1 vel da classificação institucional; 

§ 1 º As e, tegorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 

projet de lei orç 1 rtentária por programas e respectivos projetos, atividades ou operações 

espe i is, com ind i ação do produto, da unidade de medida e da meta física. 

§ 2 O pn ,lu to e a unidade de medida a que se refere o §1º deverão ser os mesmos 

especificados para cada ação constante do plano plurianual. 

§ 3 Cada 1.tividacle, projeto e operação especial indicará a função e a subfunção às 

quais se vinculam 

§ 4º Cada ,irojeto constará somente de uma esfera orçamentária de um programa. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES DA RECEITA 

Ar . 11. A'. diretrizes ela receita para o a o de 2021 prevêem o aperfeiçoamento da 

administração do tributos municipais, com vistas ao incremento real das receitas próprias, 

bem como a coopcr ção entre o poder público e a iniciativa privada, incluindo a concessão 

de iI centivos fiscm · que possam vir a contemplar, entre outras, iniciativas que não sejam 

agre sivas ao mei" ambien te ou que contribuam para o desenvolvimento ambientalmente 

sustentável. 
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Parágrafo ú ico. As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de 

serviç s d qualid ide no Município e a execução de investimentos, com a finalidade de 

possibilitar e influenciar o desenvolvimento ec nômico local, segundo os princípios de 

justi a tributária. 

A . 12. :?oderão er apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes 

alterações na área la administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade 

econô ica do con.ribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda: 

I. élt alização da Planta Genérica de Valores do Município; 

II. r ,visão e atualização da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 

lJ1bano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, 

n .. 'missões ou compensações, descontos e isenções; 

UI. rt vi ão e atualização da legislação sobre taxas pela prestação de serviços, 

com a finalidade de custear serviços específicos e divisíveis çolocados à 

d ~sposição da população; 

IV. revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria 

tk corrente de obras públicas; 

V. rvvisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

turez ; 

VI. rc visão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter 

,,ivos e de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis; 

VIL revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia 

,idrninistrati vo; 

VIII. revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse 

'tblico e a justiça fiscal, bem como minimizar situações de despesa com 

l · çamentos e cobrança de valores irrisórios; 
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IX. éldequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações 

as normas e. taduais e federais; 

X. D emização dos procedimentos de administração tributária, 

e-.; p c.ialmente quanto ao uso dos recursos de informática. 

§ 1 º Os p rojetos de lei que objetivem modificações no Imposto Predial e Territorial 

Urbano deverão . li itar todas as alterações em relação à legislação atual, de tal forma que 

seja possível calcular o impacto da medida no valor do tributo. 

§ 2 Cons iderando disposto no artigo 11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 

2000, dev rão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva 

arrecadaçã de trib tos de competência constitucional do Município. 

Art. 13. O , pr jetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverão estar acompanhados de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e n s doí:, s guintes, devendo atender à disposições contidas no artigo 14 da Lei 

Complementar Fe leral nº 101, de 2000. 

A . 14. O · rojeto de lei orçamentária poderá computar na receita: 

I. o erações de crédito autorizadas por lei específica, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observados o disposto no parágrafo 2º do artigo 12 e no artigo 32, ambos 

da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no inciso III do artigo 167 

d d Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições 

L :ad )S pelo Senado Federal; 

II. operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, 

o servados o disposto no parágrafo 2º do artigo 12 e no artigo 32, ambos 

1 Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, no inciso III do artigo 167 

J ,1 Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições 

fi'<.ados pelo Senado Federal; 
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III. o projeto de lei orçamentária anual poderá considerar, na previsão de 

r,, cei ta, ~ estimativa de arrecadação decorrente das alterações na 

1L Yislação tributária, propostas os termos do artigo 11 desta lei. 

§ l º No· casos dos incisos I e II, a lei orçamentária anual deverá conter 

demonstrativos e, ecifi ando, por operações de crédito, as dotações de projetos e 

atividades a serem tina d ados com tais recu rsos. 

§ 2º A ex1 ·cu ão ele despesas com receitas estimadas na forma do inciso III ficará 

condicionada à aprovação das alterações propostas para a legislação tributária. 

§ 3º A lei , rçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 

antecipação de n~cl ita, ob ervado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar Federal nº 

101, de 2000. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES DA DESPESA 

Ar. 15. Al 'm da observância das prioridades fixadas nos termos do artigo 3º, a lei 

orçam ntária somente incluirá novos projetos e despesas obrigatórias de caráter continuado 

desde g .e: 

I. adequadamente atendidos todos os p rojetos em andamento; 

II. contempladas as despesas de co servação ào patrimônio público; 

HI. p ,rf itamente definidas suas fontes de custeio; 

IV. o •; recursos alocados viabilizem a conclusão de etapa ou a obtenção de 

unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando da 

al cação de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 

A . 16. A exec.u( dos programas de investimentos descritos no Anexo I desta lei 

obedecerá a seguir .e ordem de prioridade: 

I. hwestimentos em fase de execução que poderão terminar em 2021; 
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U. ii vestirn "ntos em fase de execução que não terminarão em 2021; 

III. i1 veslirnentos iniciados e compl tados em 2021; 

IV. i vestimentas iniciados em 2021 e que não terminarão em 2021. 

Art. 17. Nc,s casos de despesas obrigatórias de caráter continuado, a que se refere a 

nal do "c f' L t" do artigo 15 desta lei, também deverão ser obedecidas as disposições 

contidas nos parágrafos do artigo 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Parágrafo nico. Ao Ordenador de Despesa, responsável pela geração de despesa, 

caberá o cumpri t• to das disposições contidas nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº 

101, de 2000. 

A . . 18. . lei orçamentária somente contemplará dotação para investimento com 

duração superior d m ex rcício financeiro se estiver contido no Plano Plurianual ou em lei 

que a torize sua iJ,d são. 

A . 19. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor 

de até 2o/c (dois por e nt ) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2021, 

dest' da ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

impre ístos. 

Parágrafo Único. No caso de eventos fiscais, somente poderá ser utilizado como 

fonte compensatória para abertura de crédito adicional suplementar para viabilizar a 

execuç-o de des csas vinculadas financiadas por outras fontes que não o Tesouro 

Municipal, cujo .l·dito financeiro se verificou após o encerramento do exercício em que 

ingres ou . 

Art. 20. )' ' exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes 

Exe tivo e Legisl 1tivo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 

Complementar Fe eral nº 101, de 2000. 

Ar . 21. _ Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à revisão do 

sistema de pessoa;, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a: 
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I. n lhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do 

servidor municipal, reconhecendo a função social de seu trabalho; 

[I. r porcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais, 

11 diante a realização de p ogramas de treinamento de recursos 

h umanos; 

III. l-roporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, 

1 ediant a realização de programas informativos, educativos e culturais; 

IV. n lhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estrutura, 

especialmente no que conce e à saúde, alimentação, segurança no 

lrab lho justa remuneração. 

Parágrafo 'nico. Observado o disposto no artigo 20 e nas demais é:lisposições 

legais pertinentes, ) Executi vo poderá encaminhar projetos de lei visando: 

I. à concess~ o, absorção de vantagens e aumento de remuneração de 

fH• rvidores; 

[l. à ·: riação e à extinção de cargos públicos, bem como à criação, extinção e 

alteração ela estrutura de carreiras; 

IU. au provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, 

n .. ·peitada a legislação municipal vigente. 

Ar . 22. Ol:,servado o disposto no artigo 20 desta lei e nas demais disposições legais 

perf ntes, o Legislativo poderá encaminhar pr jetos de lei ou deliberar sobre projetos de 

resoluÇo, confon11e o caso, objetivando a realização de reforma administrativa de sua 

estru ra, bem coi 10 a revisão de seu quadro de pessoal, particularmente do plano de 

cargos, carreiras ~ 1, .1lários, em especial: 

I. c1 co cessão, a sorção d vantagens e aumento de remuneração de 

t, - vidores; 
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II. a criação, extinção, modificação das formas de provimento de cargos 

J úblicos, bem corno criação, extin ção e alteração da estrutura de carreiras; 

UI. o rovimento de cargos e contratação estritamente necessários, respeitada 

, 1 legislação municipal vigente; 

IV. a criação e extinção de unidades administrativas e a definiçãor de acordo 

Cí rn a legislação em vigor, de novas formas de custeio de atividades 

iJ dispensáveis ao exercício dos mandatos parlamentares, na perspectiva 

J c atendimento aos princípios da razoabilidade, da modicidade e da 

e±iciência. 

A ·. 23. A :riação ou ampliação de cargos, além daqueles mencionados nos artigos 

21 e 22 desta l i, a tJ n erá também aos seguintes requisitos: 

I. existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às 

}- ~ j ções de despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II. ÍI xistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos e 

8 m previsão de uso, ressalvada sua extinção ou transformação 

d t!corrente das medidas propostas; 

IU. r sultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de expansão de 

1; rviços devidamente previstos na lei orçamentária anual. 

Art. 24. Fi a u torizada, conforme necessidade da administração, a realização de 

concur o públic ~- i ra os Podere Executivo e Le islativo municipal, desde que obedecidos 

os dispost s nos , rti.gos 18, 19 e 20 da Lei C mplementar Federal nº 101, de 2000 e 

observ das as seg1.7 ntes condições: 

I. Existirem cargos e empregos pú licos vagos a preencher e 

II. l Iouver dotação orçamentária sufi iente para o atendimento da despesa. 

Ar . 25. 1\ ; despesas com p ublicidade de interesse do Município restringir-se-ão 

aos ga t s necess, rios à divulgação de · vestirnentos e serviços públicos efetivamente 
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realizados, bem co o de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as 

despesas com a publicação de editais e outras legais. 

Art. 26. Para fins de apuração da disponibilidade de caixa em 31 de dezembro, 

para f ze r frente ao pagamento das despesas compromissadas, decorrentes de obrigações 

contraídas no exer ício, considera-se: 

I. a obrigação contraída no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 

II. a despesa compromissada apenas o montante cujo pagamento deva se 

verificar no exercício financeiro, observado o cronograma de pagamento. 

Parágrafo 'nico. No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção da 

Administr ção, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação 

corres ondente, d sde que o contrato permita a denúncia unilateral pela Administração, 

sem qualquer ônus, a ser manifestada até 04 (quatro) meses após o início do exercício 

financeiro subseqüe te à celebração. 

AI . 27. Os recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, na 

forma do a tigo 1 7, i ciso IV, da Constituição Federal e poderão, a qualquer tempo, ser 

realocados entre os órgãos orçamentários responsáveis por sua execução. 

AI . 28. Os recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúde, ~a forma do 

artigo 167, · ciso IV, da Constituição Federal e do artigo 77 do Ato das Disposições 

Constitucio ais Tr sitórias, poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgãos 

orçamentários responsáveis por sua execução. 

Art. 29. Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos adicionais 

suple entares à conta de excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas a 

deter inada finalidade, desde que seja demonstrado não ter orçado na época própria, e que 

tenha ocorrido efetivamente o ingresso da referida receita, em cumprimento ao Parágrafo 

Único do art.8º da Lei Complementar nºlül, de 2000. 
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A . 30. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o 

Executivo everá fixar a programação financeira e o cronograma de execução, mensal de 

<lesem olso. 

Parágrafo ' nico. os termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8º da Lei 

Complementar Federal nQ 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados a finalidade 

específica serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

A . 31. S verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não c mportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos 

no exo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida a limitação de empenho e 

movi en tação financeira, nos 30 (trinta) dias subseqüentes. 

§ 1 Q A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por 

Secr t ria e para o Legislativo, conjugando-se as prioridades da Administração previstas 

nesta lei e respeit as as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de 

execução, inclusiv as destinadas ao pagamento do serviço da dívida. 

§ 2º As Secretarias deverão considerar, para efeito de conter as despesas, 

pref r _ncialrnente, s recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a 

obras instalações, equipamentos e material permanente, e despesas correntes não afetas a 

serviç s básicos. 

§ 3º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 

proporcional às re ções efetivadas. 

A . 32. 

aperfeiçoamento 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a ocorrência de despesas resultantes de criação, expansão ou 

e ações governamentais que demandam alterações orçamentárias, 

14 
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aplica -se as disp ições do artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

Parágrafo Único - Consideram-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, do 

artigo 16 da Lei Co plementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não 

ultrap sse, para a contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos, 

respectiv ente, nas letras "a" dos incisos I e II do artigo 23 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

A . 33. As transferências voluntárias de recursos do Município, a título de 

cooperação, auxíli s ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da 

unida e beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que se encontra em 

confor idade com o disposto no artigo 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 20 O. 

Art. 34. destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 

lucrativos deverá o servar o disposto no artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 

4 de aio de 2000. 

A . 35 - s repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados até o dia 
, 

20(vinte) de cada ês, de acordo com o cronograma mensal de desembolso que trata o 

artigo 30 desta Lei, respeitado o limite estabelecido no art 29-A, Inciso I, da Constituição 

Federal. 

Art. 36. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de controle de 

custos e avaliação e resultados das ações do Governo. 

A . 37. ão sendo encaminhado ao Poder Executivo o autógrafo da lei 

orçamentária até início do exercício de 2021, fica esse Poder autorizado a realizar a 

proposta orçamentária até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 

1/12 ( m d ze av ) em cada mês. 

15 
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Ar . 38. Esta lei entra em vigor a partir de 1 º (primeiro) de janeiro de 2021, 

revogando-se qualq er disposição em contrário. 

M 

V 

• 1 

. ~ • 1 

> • f.,J., 
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